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PARECER TECNICO

Protocolo n" 4.46912O4.

EMENDA IMPOSITIVA N" O3A2O23

Organização da Sociedade Ciül: CONSEPRO - Conselho Comunitário Pró-
Seguriurça hiblica rle Palrnares «lo Sul.

Objeto: fortalecimento operaciona.l da Polícia Civil.

Yalor da Emenda Impositiva n" 03212023: R$ I 1.424,50 (onze mil quatrocentos e
vinte e quatro reais e cinquenta centavos).

PARECER fÉCXtCO: o presente parecer é baseado nas orientações conti<las no
artigo 35, inciso V, da tri Federal n" l3.Ol9l2014, abaixo descrito e no Decreto
Municipal f 5.769, de 27 de novcmbro de 2O17, cujo objeto é a cclebração dc
parceria com o CONSEPRO, objetivando execução ações de interesse comum,
sendo que o objetivo proposto pela cntidadc vcm de encontro ao interessc do
Município cm colaborar com o sistema de scgurança do Estado, visando a

segurança de todos os munícipes:

fut. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do
termo de fomento dependerão da adoção das seguintes providências
pela admini stração pública:

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que
deverá pronuncizu-se, <Ie forma expressa, a respeito:
a) do mérito da progrsta, em conformidade com a modalidade de
parceria adotada;
b) da idcntidade c da reciprocidadc de intcressc das partes na
realização, em mútua c«tperação, da parceria prevista nesta [,ei;
c) da viabilidade dc sua cxccução;
d) da vcrificação do cronograma dc dcsembolso;
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados
para a fiscalizaçáo da execução da parceria, assim como dos

Rua Nossa Scnhom d<» NavegaDtcs. 2142. c€ntÍu, Pâlmarc6 do Sul/RS
toneffe{: (51) 3(ú8.12m / (51) 1668.12(» / (51) 1168-3113

Sitc: ww* ulnre.dosul s pov.hr - l---mail: sahin rc@Drlmres&,sul n.eov.br

?

$
ll)

.9
3

E

;

I

s
b

E

4
E

d

:

E

NíiZE)-> .l)<g

0.ã
56
SE

E6
<À

ID
\D



wiq(fuEr c,c stanqxrnvÁ. N wts r Í,
E§fliN (N qIO q!7tpE @ SOE

,4uniúio f,c Adhrúes {o Sut

procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução
física e financeira, no cumprimento das metâs e objetivos;
f1 (Revogada) ;

g) da designação do gestor da parceria;
h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da
parceria;

Examinada toda a documentação apresentada pela Organização da Sociedade Civil
e efêtuamos a seguinte anáIise sobre «r enquadramento da entidade citada aos itens
estabelecidos na citada lei:
a) com relação ao mérito da proposta em conformidade com a modalidade de
parceria, verificamos que esú de acordo com o que preconiza a lei, ou seja, Plano
de Trabalho, sendo que este é o instrumeDto pelo qual são formalizadas as parcerias
estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil, para
a consecução de finalidade de interesse público propostas pelas mesmas. Consta no
processo formulado pela entidade para formalização da parceria, ou seja. a iniciativa
foi da organização da sociedade civil;
b) há identidade e reciprocidade de interesse das partes La Íeali7.açáo da parceria,
cm mútua cooperação, sendo cste, um projeto na iárea da segurança pública, que
visa o aumento operacional da Polícia Civil em operações de risco e mâior proteção
aos policiais civis do nosso Município.
c) há viabilidade na sua execução referente ao valor solicitado, com previsão dc
recurso orçamenfário no orçamento vigente do Município, oriun<Io da Emenda
lmprrsitiva n" O3212O23.

d) o cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho está adequado e
permite a sua efetiva fiscalização.
e) os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da
parceria, assim como dos procedimentos a serem adotados para avaliação da
execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos, serão com a
prestação de contas;

É o parcce..

Palmares do Sul, 26 de dezembro de 2024.
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uuurffiu Silva Muniz
Prefeità Municipal
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VERIFICAÇÃO DAS

Código para verifl caçào: 57 B4-2844-64F4-08FF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central dê VeriÍicação por mêio do link:

https:ilpalmaresdosul. I doc.com. br/verifi cacao/5784-284A-64FA-O8FF

ASSINATURAS

, MAURICIO DA SILVA MUNIZ (CPF 735.XXX.XXX47) em 2611212024 't6:52:12 (GMT-03:00)
Pâpd: Parte

Emitido por: SuMutoridadê Ceítificadord 1 Doc (Assinatura 1 Doc)
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CoNSELHO COLUNITÁRO PRôSEGURANçA pÚBLtCA DE pALiltARES DO SUL

PLANO DE TRABALHO PCl05
REF. EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL RECURSO LIVRE

N.e 03212023 AO PROJETO DE LEr EXECUTTVO N.e 0081/2023

CONSELHO COMUNITÁRrc

PATMARES DO SUL MILTON S MACHADO
95.L22.222lO001-93

ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS

Av. Álvaro Alves Camargo, 974, Bairro Navegantes, Palmares do Su!/Rg 95-540-000

n.s 07401-3 agência 0109 Banco Sicredi

ALBERTO GUILHERME HUMMES PRESIDENTE

4092L8260L 028612300-29 4092L8260L

Rodovia RST-101, n.e 7850, Santa Rosa, Palmares do Sul/RS afmm.adv@hotmail.com

1 TDENTTFTCAÇÃO DA ORGANTZAÇÃO DA SOCTEDADE CtVtL (OSC)

SEGURANÇA BLICA: POLICIA CIVIL lnício: 1212024 Término: OL/2O25

Toda população de Palmares do Sul, inclusive veranistas e policiais civis.

Fortalecimento operacional da Polícia Civil- A crescente violência e a sofisticação de ações criminosas

exigem que as forças de segurança pública estejam equipadas de forma adequada para enfrentar
ameaças. A Polícia Civil desempenha um papel fundamental na investigação e no combate ao crime

organizado, necessitando de equipamentos modernos para garantir sua eficácia.

O investimento em segurança pública beneficia toda comunidade e reforça a sensação de segurança,

promovendo o bem-estar coletivo

lncrementar a parceria entre o poder público e a sociedade civil. Mobilizar recursos para atender

às demandas prioritárias da Polícia Civilem Palmares do Sul.

h

2 PROPOSTA DE TRABALHO

3 OBJETIVOS



CoNSELHO COiTUNTTÁRO PRÓ.SEGURANçA PÚBLICA DE PALilIARES DO SUL

Garantir a melhoria das condições de trabalho, conforto e bem-estar dos policiais civis lotados na

Delegacia de Polícia (agentes e Delegado de Polícia), estagiários e terceirizada, por meio da

reforma da cozinha e da aquisição de eletrodomésticos e de utensílios-

. Reformar a cozinha, incluindo pintura, instalação elétrica, hidráulica e de gás.

. Adquirir mobiliário para cozinha, bem como utensílios de cozinha.

. Adquirir eletrodomésticos como geladeira, fogão, micro-ondas, purificador de água e cafeteira.
r Proporcionar um espaço adequado para as refeições e convivência dos policiais e colaboradores
. Garantir condições que favoreçam a motivação e a produtividade no ambiente de trabalho.
r Cumprir as normas de segurança e higiene na cozinha da Delegacia de Polícia.

. Levantamento de necessidades: identificar as condíções atuais da cozinha, incluindo problemas

estruturais e equipamentos obsoletos.
. Consulta aos policiais civis e colaboradores para levantamento de demandas específicas.

' Planejamento: elaborar projeto de reforma com especificação dos serviços a serem realizados e

dos materiais necessários.

' Cotação de preços para reforma e aquisição de mobiliário, utensílios e eletrodomésticos, com

base em critérios de eficiência e custo-benefício.
. Execução: contratação de profissional para reforma da cozinha.
. Aquisição e instalação dos eletrodomésticos após conclusão da reforma.

r Meta 1: finalizar a reforma da cozinha em até 30 dias.
, Meta 2: adquirir mobiliário, utensílios e eletrodomésticos em até 30 dias.

. Ambiente funcional, seguro e adequado às normas para uso diário.
r Cozinha equipada com mobiliário e eletrodomésticos.

' Melhoria significativa no ambiente de trabalho, refletindo na motivação e bem-estar
. Aurnento da funcionalidade e praticidade nas rotinas.

Relatório fotográfico comparativo (antes e depois).

Registro documental dos serviços realizados e equipamentos adquiridos.

Pesquisa de satisfação com os policiais civis e colaboradores.

lnspeção fina! da reforma para atestar conformidade com o projeto.

5 METAS E RESULTADOS ESPERADOS

IV

4 METODOLOGIA



CoNSELHO COilUNrrÁRO PRGSEGURANçA PÚBLTCA DE PALüARES DO SUL

01 01 REFORMA/COMPRAS rwícro: tzlzoz4 rÉRvrno: oLlzozs

6 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

7 PREVISÃO DE RECEITA E DESPESA

RECEITA TOTAT VALOR MENSAT VATOR ANUAT

CONCEDENTE RS 11.424,50 RS 11.424,50

DESPESA TOTAT VATOR MENSAT VATOR ANUAT

CONCEDENTE

META te NIÊs 29 MES

META zs t\rÊs 8E MES 10e M rte túÊs tze uÊs

8.2 PROPONENTE OSC CONTRAPARTIDA

01

01

Aquisição dos bens listados no item 5.1 Rs 11.424,50

9 DETALHAMENTOS DA ApLtCAÇÃO DOS RECURSOS FTNANCETROS

10 PRESTAÇÃO DE CONTAS
I

p

Rs 11.424,50

8 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO



GoNSELHO GOIúUNrTÃHO PRÓ.SEGURÂNçAPÚBLICA DE PALMARES DO SUL
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AlEEnro GaruGraE tr.mrEs
Dat : 2O/U(2{}Z{ Oa:292«}3OO
EÍifi qüE 6 lfir,l/vCidr-iri-gov,bÍPalmares do Sul, 20ll2l2024.

( )Aprovado ( )Reprovado

onearutzeÇÃo DA socrEDADE ctvtL

( )Aprovado ( )Reprovado

( )Aprovado ( ) Reprovado

Aprovado ( ) Reprovado
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L1 DECLARAÇÃO

1-2 APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELA ADMTNTSTRAÇÃO pUBLTCA


